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Aos trinta dias do mês de abril do ano' de

mil novecentos e oitenta e q.i2atro / autúo o presente

supra-citado e mais documentos que se seguem

Período da Presidência: 19 83 a 19 84

Presidente: Jríarsss Baváres ?^ttà

Vice-Presidente: Bar oi Preato Secoríln

r Secretário:

2° Secretárió: Tareasio' Sotaza
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Sala das Sessões,
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ESTADO DO ESPÍBÍTO SANTO SoSSãO d» llO]0^, _ r
CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO Dé^i'rifePEteRIM^.b..O.(S./ 19.M

jDCTO de lei ws Í6 /03>- ( Rtíbj;i(^^^o Presidente )

- DA DENOMINAÇÃO A ESCADARIA DUBLICA -

Art, U - Fica dcnonincda ESCADARIA 3ÜLIETA MARDEGAN CALEGARIA, a que
lina 0.5 Ruas Dr, Brício Mesquita e Antonio Guio, no Seirrc*

«•

Guandu.

Este Lei entrará sm vigcr na data de sua publicação, revcg^
das 30 disposições en conurarm.

S 31a d a s Sessões, 7 C de abril de 19 S í » -

T-?-' no
n 1 L ♦ •

JUâSKZ TAVáBES ISkTTA
VEREADOR - PI.IDB

3U3TIFICATI\/A:
CTTTieta Mardeqen Cclegoria, r.necidn err 17 de -naxo da i9J>a,

Rilha de Franciscc Mardegan o rstrcnilie Maifredo, -..ps ̂ da com E.ilscn
Calngari ( contraiu n.o trirr.cnic crr, 29/12/1951 ), falecida en CA de
julho de 1933, residia na Pus Marechal Masca r ;ha d-3 Moraes, nf 67,

Deixou^co aeguqntcG filhes: Rita de Caca ia Celcgario Zag-
gc, naacdo. cc- Fn'^ió Gcq,a Mndina Zaggc; Güporviacrc Edi.icrcicnal Rs~
ginc Maria Celegario, ja falecida; Expedito ..Mordaga-! Caloccri, scl"'
teiro, industrial, Humberto Mardegan Calegari, cclteiro, industrial.'
Dornadete Mardngan Calogaria, solteira, nstucantc de filco^ia, Gilq
cor: Galogari ^ilho, scltairo, estudante dé.úÉfiQsnharia civil o Rtân
eis cQ-:aBgássisiEdlBèafiJ,sDÍtéíroi estudante'.

Estarncs

ne de Duliata
o-c cidade e cugerirnos que os nsb'r:jc purês aprcven esta iniciativa,
pcis scbcn.oc c quanto representou paro todos nos,^devido c seu tra
balho quo droGovclvcu para c tcrn de nosoe população.

wwuwiiww »

irnos propondo quc-seja homenageado c perpotusdc, o no-
Cale-gari ( Dona ina ), aia una das escadarias de'^nos-

, n r; r-, rj ni i n í". ! i-r rin-n\/nrn nota iniciativa.'

■ ore ; .indo nijitc iovorn c rs':; 11- c ccn

principalnonto^ondc rssidia na localidade ds gaviao, esta
de servir o próxioicy tomou mais intsnsidode apcs o cacandnto
do encontrou no sou esposo Gr« Gilcon Celcgeri o inoontivcdc

vc

cc^unids dc 3 ,'

r,

n.t ode

que;

c

CGopunoeirc vi br » — r. esposo. Trabalhou durcctc nsiito anos corro sni

ma d c rs do ecnunidade, cssiutindo principalmente cs Gsirrcs rrais ca
rentes comct Zumbi, Morro da Mario Grande, alem do promover cursos '
dn Igreja e cursálic do cristandade, Nunca encontrou dificuldades '
paro ctancsr ao povo sofrido, em suo casa ondas pacscas pobres iam- a
procura de cpcio e nunca lhe faltou tempo pars atender as rcivindic_a
ÇC9S, ora procurando autoridades, ora a Igreja, eu as vezes una^^ pa
lavra amiga, nunca deixando.,-c,ue o necaositadc voltasse sem que lhe '
desse, polo r?c-ncs esperar^iça.

JUAREZ TAVARES lááTIA.

VEREADOR - PMDB

ri"'
DlbOUSSSêkO n

S^aldas Sess;
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

rRL'^CTD DÍT LEI Í /03»~
- DA DEMOMiriAÇÃO A ESCADARIA PUBLICA -

Art. 1« - Fica dsnominada ESCADARIA EULIETA FAFDEGAN CALEGARIA, a que
lios os Ruas Dr» Brício Fcsquits e Antonic Guio, no Bairro'

r

Cl!cndu ,

"Pç ' Ri rntrara cr vigcr na data da ou a publicr-çac, revcg^

das ac diapcsijGcc ao coRuraric,

Cale Becsrcc, ?C da de 198^»-

JUâHEZ TAVAEES mT2A
VERSADOS - PIvIDB

3U3TIFICATIVA:
CuTieta Mardcgcn Caloge-ria, n-ccid^ rir 17 de raio da

filha -'a Francicco Fardsgan c Fetronilic 'laif rsdc-, casada com Eilccn
Ca Ir gari ( c •retraiu rc •: circnic em 29/1C/1931 ) , falecida sm 2-í dc
iulhc dc 198F, rasidic na Rua Fnrocho.l naccr r c-nhc do rioraa:^, n? í?.

Deixou ̂ cu seg'u:^ntcG Filhcrt Rita do Caciia lega no icg-
go, caiada coti FcLíd Coqa Fedinc Zaggo; jüpcrviacrc Educacional .;g~_
gina Maria Caleccrio, jc falocido; Expedito ..Mcrdegc-n Cale gari, sol ̂
teiro, industrial, Humberto Ficrdogen Cdagari, solteiro, industrial.
!? c r n o d 1 e F; c r d n g s n C s 1 e g c m , solteira, cs r u c- e n t ■! cs r 11 e o f i o, u i —
cor. r.cl-.v-.gari '^ilho, .sçltsirOj er-ujcJorto dS.-óéfigBnharia civil s Erà_n
ciscQ-raBgássisiCdleèarií, solte ir O y estudante?

Ec tara cs propondo quo^saja hcmcn.ngoordo c pe r pot ua dc , c no
no de julirto Colognri ( Dono ina ), ?ír. uma dn eocadarias de" nos-
o-n cidade e c-:gerimos que os nchroa purês aprov^om esta iniciativa,'
poio sede,00" c quanto rcpmc r';tcu psrn todos nos,^devido c seu tra-
Lclho que dccr-vr]\-:u par' c to-n do noocp populcgcc.

Fome~ou cinde muito jovem c trcLsl^c com ns ccmunidadcs,'
prir cip.rln;n ts ^ondc rcsidis na Iccaiidado dc gaviac, esta vontade '

n do servir o proximcy tcoiou mais intancidode epcs o caccpanto, quan
do oncontrcLi no oau ospcso 5r. Gilccn Colcnsri c inccntivador, c
companhoirc - vibrante esposo. Trabalhcu durante muito anos corro anj.

'mr dcre de com unidade, assistindo principalmente ca Cairroo irais ca
rentes come: Z-srihi, ffícrrc ds Maria Grande, alem do promover curses *:'n Igreja c cursílic do cristandade • Hunca encontrem dificuldades '

.  paro. atender oc povo corrido, .bo: cuo casa cndos pscscas pctres iam
procura de opcio e nunca lhe faltou tempo para atender as r"ivindicc
çcse, ora proci.^r ando autoridades, ora o Igreja, ou .as veras una pa
lavra amiga, nunca deixando...o;uê c necessitado voltasse ssm que lhe '
desse rclc "c-ncc sspsranga.' ^ _

JUAREZ TAVARES MTTA:
VEREADOR - PiJDB

a

aprovado em r discussão

POR UNAlxiMiOADE

Sala das SesD-5as.fi.]:. /.2Í.
[{::briCLi ao trssidenie
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

" *r n ^ ô" í fT T ND jé /Q3\-
- DA DEMGMiriAÇÃC A ESCADARIA PUBLICA ~

Art. 1!? - Fica d-norr^Ancd- ESCAD^^^^IA 3ELIETA r-:A-EEGAN EALCEARIA, qje

lirj2 Rjas Dr. Erício ? Antooic Gjíc, oo Scirrc'
GDardo.

Art, EA Ertr Lei rrtrcr' -rr v/igcr na rrta -'r rua pnblicagcc, rGvcgj,
d~s "r dispraigcer nn contrari^';»'

Gala dar Esraraa, 7C dn adril de IFB-,-

JUâíEEZ TAVABES I^TIA
VERSADOS - PISDB

3U3TIFIEATIVA:
ÊTTTieta Mardagm La.l-:G-r5a, n-acidr. rr- 17 n;:;:.o da 19.?2,

Pilh? -'r Fraíiclaao Aíardegan c Fotronilic "lã.íPredc-, araadc rorr. Bllscn
Cair, gari ( centrei:: riArincnic ern 2 9/12/1971 ), f decide eo 2A de
i-jlhc de 1"S3, rr-idie na Fij- pj-nj f-aoca r rr.hs de flnvaer, n? 37.

2c:xo!J^C'-. rega^ntcG filhcc: Fita de Crer in^Eelegario^ Zag*-
arde crn rg'?ic Ccq? Fcdinc Zagon; jupcrficcrc Ldr:crcinral ..e-

U» ^ ígj ne Faria Cr'l<^-gério, ja felncido; Expedito Frrdegari Celrgrri, scll^
teirD, induetrial, Hunbcrtc Mardegrn Cair geri, ccltciro, industrieT.
Errnadate Mardegan Cale geria, aoltcira, estudar.!: e de f ileq^ia, Gil-
c:.~ Eolv.gori ^ilho, s-c-ítsiro, octudonte dc^áéftQnnharia civil o Etôn •
cisc87 SegássIsiCdle^afij,sDÍtGiroiestudante?

Estamcs propondo q'jp.j.ac-ja h eme níi grado o perpetua do, c no-
rrr dn Culiota Cale geri ( Dona ina ) , oin u.c.a das escadarias deVíCS-
rn cicíado c '-ugorinor que os nrtrüo pares oprcvnn asta iniciativa,'
prie ertcnoa c"'qiTr.tC' rcprr.cc.ntou pr-rr todos ncs,^devido c seu tra~
trlho qj7 dnc-nvc]vro pn" c tcn dc ncean prpulaqac.

FuT.o;ru ciodr. cuitc jc-vcc. c trotai'- c cor nc ccnunide dc s, '
principalnon Ln ̂ rndc rasidia na iDoniidade c'e njvioD, esta vs.nt sde '

^ de oorvir c prcxinc:^- tc7:au risis irte na idade apca a c as ní-r nt o, qL:an--
dc rnccartrcu no reu esporo 3r, Cilscn Calrnrri o irrrntivcdor, c '
cc.T-qantoi rc •- vibrant" esporo. Trabslhcu dure nte muito anca ccto nn_i

" modera dc cc=tunidade, er.siutir-dc principalmente cs Coirros raia ca
rentes corric; Zumbi, fSdrro ds rrric Crande, alan do promover cursor '
r!r. Igreja 2 cursflie do cristandade, Funcr encontrcu difiouldudoo '
porr atender no povo sofridc, ".r sua ccso ondes passear pctres ien a
procura de cpcio a nunca lhe faltou tonpc para atender as rniuindic^
çcos, oro prrcurando autoridades, cm a Igreja, cu os vezes una pa~ ^
lavre an;igs, nunca daixcrdc\.pue o necessitado voltasse sem que lhe '
deore polo '"onco ssparanga,'

JUAEEZ FDAVARES. KATTA.

VEREADOR - PiiDB

fcPROVABO EM !• OiòCUSSAO

POR UEAKIMIDADK

SaU da? 5=. ? l/ i C " -

tfesidenU
íft) ^ • tsuiti,... .



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE <njSO}igA B EEDAÇlO

PROJETO DE lei ^ 16/84

INICIATIVA: Vereador Jmmz TAVARKf; MATUTA

RELATOR: Slimário gaisris

SSLÁTÓHIO

A mtéria e Constitucional e legal,

PARECER ..

Nata temos a opor. Somos pela aprovação.

Sala das: Comissões, 07 de maio de 19

Sl



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PR03ET0 DE LEI "JP .16/E4,

DA DEEGMINAÇAO A ESCADARIA PUBLICA

" ü PrDn.lr!Rnta da Cornara nunicipal da

Conhooirü da Itopa;::irârit. Eotado □□ Ea

n I.'. c, MO LI a o:: a o ao ar riMiii'--

■: ; ■ -J - ' i ■ - r "i - - S

r  Mu Iju.u;; -Er J u E i ,M: üui.IErA íIACEGAM CALECAEIj
•" A' -" f.oriuuEàr-' c Antanio '

Pij.lOj .Ií?;'ci 1.1 u;; 'i.o no Bmí."r^rn Cro.ndoij,.

í \ r Ô1M3 publicapaq.
I' ; \! íj r 'j Li '; U'

lm

CM/cib.



ESTADO DO ESPÍKITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Comissão de

AoJ^^readof ; n . ,

para rolatar.

ai a Qoy:^í:iòa&^OJ^J O

(Presidente da Comissã. )

Comissão de

Ao^ereador , r

para relatar.

Sala das Cor:n"2.sc!eSi_^,^ / ^ /19

—  ."irSíííSíízí:^^:
(Presidente da >Cornissã^)



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
'\

CÂtÜARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Q3RÃS S SERVIÇOS PÚBLICOS

PROJETO DE LSI .N° 16/84

INICIATIVA: VEREADOR JHâHSZ IãYãEES MkTTÃ

RELATOR: 21HC53I0 SOUZA

P, Á H E C S R

SOMCS PELá APROVAÇÃO m MâPÍRIA,

Sala das Comissões, 07 de maio de 1984.
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